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DIRETORIA JURÍDICA

DE:DIRETONA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA.

PARECER N'. a& nozz
REF: PL N." 7012022
AUTORIA: VEREADOR IBNÉIAS TEIXEIRA "BINA"

ExcelentÍssimo Senhor Presidenten

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei no 3.80912017, e, art. 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

de 2022.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em l2 de

julho de 2022, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a

inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 14 de julho de 2022, a existência da seguinte Legislação Municipal

disponível sobre a matéria: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Decretos

263 8 I 2002, 7 527 / 20 I 8, 82 I 6 I 20 I 9 e Lei s Ordinárias 3 402 I 20 | 4 e 40 | | 120 19.

No dia 09 de agosto do corrente ano, a presente proposição em

análise foi levada para conhecimento do Plenário na 22u Sessão Ordinária de 2022 e

na mesma data foi encaminhada para esta Diretoria Jurídica, que exarou o parecer

jurídico 54612022 (sequencia 1.027.131 do processo digital 46.66712022), pugnando

por diligências.

h

O Ilustre Vereador lbnéias Teixeira propõe Projeto de Lei no

7012022, protocolizado sob o no. 100912022 (renumerado para 46.66712022),

exposto em 02 (dois) artigos, que: ""DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO DOS DISTRIBUIDORES DE INSUMOS E TECNOLOGIA

AGROPECUARIA - ADITA".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 1l dejulho
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Após despacho advindo do Excelentíssimo Presidente desta Casa

de Leis, o Ilustre Vereador Ibnéias Teixeira protocolizou, neste processo digital

46.66712022, o oÍicio 0912023 - Gab/Ver - Ibnéias Teixeira - "Bina", com o seguinte

conteúdo:

Senhor PÍesidonte,

Venho por meto deste. em otençáo ao paÍBcer JuÍadtco 546/2022. soltc[aÍ
que se,a luntado ao PÍoreto de Let no 7012022 de autoíiâ deste veÍeadoí a

documentaçào elencada e de íoíma ad6quâda, an6xa â êBt€ oíicio. coníorme exrgem os
requielos estampados ne Lcl Hunicipal n" 3/t{t2r2014. .

Sem mars. renovo os volos de eslrmâ € @nsdeíagáo

Anexo ao ofi,cio 09/2023 - Gab/Ver - Ibnéias Teixeira - "Bina",

foi anexado o Estatuto Social da Associação dos Distribuidores de Insumos e

Tecnologia Agropecuária - ADITA, alterado em 28 de juú o de 2023.

E a síntese do essencial.

II _ DO PARECER

Como já assentado no parecer jurídico 54612023, alega o Ilustre

Vereador em sua mensagem justificativa:

t.

. ---- :''.&o

I r 'l l-l'f
rtiiiil

IEJ
-_:".1"_-,



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
tU
úiri;i-i,

7,i r,r,r,rr'. ) k t,i.y,,/

Rua FRÂNcrsco FTRiETRAAEUqUERqUE 1488 - TELttax {4413518-5050- cEP 87302-

Cx- PosrA 421. C-N.PJ. 79.A69.7721cfo1-14
coNÍATo@CÂMPOMOUNAO.PN.LEG.BA

WWW,'AMPOMOUNÂO.PR.LEG.BR

A Associaçáo dos Distribuidores de lnsumos o Tacnologia

Agropecuária - ADITA, atendeu as exigências da Lei no 3402' de 22 de maio de 2014'

conÍorm€ documentos em anexo.

Diante ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres Edis para a

aprovaçáo do referido Plano de Lei.

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si §ó, não prejudica o

andamento da presente proposição, visto que a Lei Municipal no 3402/2014

constatada dispõe sobre norÍnas para declaração de utilidade pública de sociedades

civis, associações e fundações constituídas no Município de Campo Mourão, ao passo

que a legislação remanescente, embora conexa, se revela distinta, sendo oportuno

destacar que os Decretos não representam óbice, por ostentar hierarquia inferior às

leis.

No tocante aos requisitos que devem ser comprovados para tal

declaração, a Lei Municipal n' 340212014, que dispõe sobre normas para declaração

de utilidade pública, os elenca em seu artigo l'e neste viés, cabe atestar a

permanência de inadequ tuctio do Projeto de Lei em comento, em vista dos

documentos apresentados, os quais foram analisados por esta Diretoria jurídica, o que

se passa a explicitar.

Um. Importante alinhavar que o inciso IV do art. 1o da Lei

Municipal 2484l2}Ogt, com a sua redação dada pela Lei Municipal 340212014 e

, I,qr Sociedades Civis, Simptes Sui Generes (CoopeÍativas), Associaçôes e as Fundações constituídas no

vuni"ipo de campo Mourão, ou que aqui exerçam suas atividades aravés de representações, e que visem

i.
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Art. 22o. As fungÕes execuüvas da AssociaÉo ceberâo a uma Diretoria composta dê
11(onze) membros, lodos associados efativos, com as designagôe§ de- DiÍelor
presideáte, Dir€tor vice-presidente, Têsoureiro, 1o Socístário, 20. SecÍetário e ConEêlho

Fiscel composlo de 3(tíês) eíêlivo! e 3(trê3) 3uplentes. com mandato por 2(Doi! anos)'
podendo seí reeleilos.

,-
LU

o

posteriormente rnodificada pelas Leis Municipais 348312014 e356712015, exige que a

entidade apresente declaração assinada pelos membros da Diretoria da Entidade,

atestando sua idoneidade e que não existe nenhum processo criminal tramitando

ou julgado na Justiça, e se for solicitado pelo Poder Legislativo ou Executivo,

apresentará Certidão do Judiciário de qualquer de seus membros solicitado, o

ue não fora cum rido seja porque a declaração apresentada não contém a menção

de que "se for solicitado pelo Poder Legislativo ou Executivo, apresentará Certidão do

Judiciário de qualquer de seus membros solicitado", seja porque houve apenas a

subscrição de declaração de 3 (três) dos membros da Diretoria, que de acordo com o

art.22 do Estatuto da Entidade, é composta de I I (onze) membros:

Dois. Outrossim, constata-se a inexistência da declaração a que

alude o VII do art. lo da Lei Municipal 2484120092, com a sua redação dada pela Lei

Municipal 340212014 e posteriormente modificada pelas Leis Municipais 3483/2014 e

exclusivamente serviÍ desinteressadamente à coletividade, podcÍâo ser declaradas de utilidade pública, provados os
seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei n" f4g3/2014)
(...).
lV - que a entidade apresente declaração assinada pelos membros da Diretoria da Entidade, atestando sua idoneidade e
que não existe nenhum processo criminal tramitando ou julgado na Justiça, e se for solicitado pelo Poder Legislâtivo ou
Executivo, apresentará Certidão do Judiciário de qualquer de seus membros solicitado.(Redação dada pela Lçi
n" l§§/2015)

'E.qr Sociedades Civis, Simples Sui Ceneres (Cooperativas), Associações e as Fundações constituídas no
Municipio de Campo Mourâo, ou que aqui exerçam suas atividades através de representações, e que visem
exclusivamente servir desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública, provados os
seguintes re<luisitos: (Redação dada pela Lei n" 3Ef/2014)
(...).
VII - que se obriga a apresentar aos Poderes Legislativo e Executivo, anualmente, a demonstraçâo da receita obtida e da
despesa realizada no periodo anterior, com comprovante da Certidão LibeÍatória do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná da aprovação das contas;

t.
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356712015, isto é, "que se obrigâ a apresentar aos Poderes Legislativo e

Executivo, anualmente, a demonstração da receita obtida e da despesa realizada

no período anterior, com comprovante da Certidão Liberatória do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná da aprovação das contast'.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica pugna por dilieências ao

Autor no sentido de juntar ao Projeto de Lei em tela a documentação acima elencada

e de forma adequada conforme exigem os requisitos estampados nos incisos IV e YII

do art. lo da Lei Municipal 248412009, com sua redação dada pela Lei Municipal

340212014 e posteriormente modificada pelas Leis Municipais 348312014 e

3567/201s.

Edis.

Campo Mourão, 15 de agosto de2023.

J
1

t'ú=
Sidney Kendy Matsuguma

Procurador Jurídico
oAB/PR 56.500
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É o pa.ecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres


